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LEI N9 1.873, IE 17 IE JUNID IE 1986

"Disp'5e sobre a oolocação de recipiente de 1im nos

locais que nenc1ona".

roubar PAUID IDEEmo IE CARVAUD SCAMILLA, P:refeito Mlmi

c1pa1 de Cruzeiro, EStacb de são Paulo, no mo de S\.i3S atribuiçêX=s legais1

mz SABER QUE A~ MUNICIPAL APR:M:>U E ELE SANCIOOA A

SEGOINI'E lEI:

Artigo 19 - Os bares, land1onetes, padarias, oonfeitarias,

pastelariés e outzcs estabeleciIIentcs de vendas de aliD:entoS para o oonsuno

inBdiato serão dotada; de recipientes de 11m, basculantes ou renoví.veis.

Pará@rafo Onioo - Aplica-se o disposto neste artigo aos veiculas

de qualq\Erespécie, destinaêbs à venda de a.linentcs , lanches, frutas ouquais

quar outres guloseinas & consmo inediato.

Artigo 29 - O Executivo Municipli estabelecem, poz dec:r:e

to, o nÚIrero de :recipientes, bem. cono suas diIIensões, para cumprinento éb

disposto no artigo anterior.

Pam<p:afb Onioo - No caso de estabeleciIrento ocmeI:Cial, o nÚIieJ:G'

Mmicipal :r:egulamentará o âispostD

Prefei

Artigo 39 -

nesta lei, no praao de 90

cs xecip1entes será determinaeb na OO~C51ql:ti.dade da res~ctiva área, d::lServado

o nÚ1rero m1nino de 2 (dois).
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